
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Regulamenta o exercício das profissões de 

transcritor e de revisor de textos em braille.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Na produção de textos no sistema braille, com fins 

comerciais, educacionais ou culturais, é obrigatória a participação do 

transcritor e do revisor de textos em braille. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, define-se: 

I – transcritor de textos em braille: profissional responsável 

pela reprodução, em caracteres do alfabeto braille, do conteúdo de um texto 

originalmente impresso no sistema comum de escrita;  

II – revisor de textos em braille: profissional responsável pela 

verificação de possíveis incorreções cometidas no processo de transcrição 

de textos em braille, em qualquer meio físico de transcrição porventura 

existente. 

Art. 3º O exercício da profissão de transcritor de textos em 

braille é permitido aos profissionais que tenham completado, ao menos, o 

ensino médio e que: 

I – possuam certificado de habilitação expedido por órgãos 

oficiais ou reconhecidos pelo Ministério da Educação ou por entidades 

representativas dos deficientes visuais; ou  

II – tenham exercido o ofício por pelo menos três anos antes 

da promulgação desta Lei, desde que tenham sido aprovados em prova 

oficial que certifique: 

a) conhecimento das normas técnicas para a produção de 

textos em sistema braille, grafia braille da língua portuguesa, código 
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matemático unificado e outros conhecimentos pertinentes à transcrição de 

textos em braille; 

b) conhecimento de ao menos um programa de computador de 

transcrição de textos em braille; e 

c) conhecimento básico de manuseio de impressora braille. 

Parágrafo único. A prova de que trata o inciso II do caput 

deste artigo será aplicada pelo órgão definido nos termos do regulamento. 

Art. 4º O exercício da profissão de revisor de textos em braille 

é permitido aos profissionais que tenham completado, ao menos, o ensino 

médio e que possuam certificado de habilitação expedido por órgãos 

oficiais ou reconhecidos pelo Ministério da Educação ou por entidades 

representativas dos deficientes visuais, ou que tenham exercido o ofício por 

pelo menos três anos antes da promulgação desta Lei.  

Art. 5º A duração máxima do trabalho do transcritor e do 

revisor de textos em braille é de seis horas diárias e de trinta horas 

semanais. 

Parágrafo único. É assegurada aos transcritores e revisores de 

textos em braille a concessão de intervalo de repouso de dez minutos a cada 

cento e vinte minutos contínuos de trabalho, sem prejuízo do intervalo de 

alimentação e repouso referido no art. 71 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 6º O empregador deve garantir aos transcritores e 

revisores de textos em braille, para o exercício de suas funções, o acesso à 

internet, a códigos de transcrição braille, às normas técnicas aplicáveis à 

produção de texto em braille e a dicionários e outras obras de referência. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das mais importantes e gratas funções do Poder 

Legislativo é a de poder garantir a todos os trabalhadores brasileiros a 

liberdade de poder exercer, com amparo legal, as suas profissões. 
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Se, com efeito, a Constituição Federal garante a todos a plena 

liberdade no exercício de qualquer trabalho, ofício e profissão, nos termos 

do art. 5º, XIII, é verdade, também, que esta liberdade somente pode ser 

obtida com a existência de leis que reconheçam, definam e delimitem a 

prática dessas diversas profissões. 

O projeto que ora apresentamos se insere nesse esforço do 

legislador infraconstitucional de conferir reconhecimento legal às diversas 

profissões que, atualmente, não se encontram protegidas pelo nosso 

ordenamento jurídico.  

Trata-se de regular as profissões de transcritor e de revisor de 

textos em braille. De fato, embora essas profissões já se encontrem 

estabelecidas há décadas, até o presente momento elas não existem para o 

nosso sistema legal. 

A proposição, portanto, estabelece uma regulamentação 

jurídica para o exercício das profissões e acaba com a indefinição jurídica 

que as cerca. 

Além de proteger os profissionais envolvidos, a aprovação do 

presente projeto – e sua posterior conversão em lei – representará, também, 

uma proteção para a sociedade, pois garantirá que apenas os profissionais 

qualificados tenham acesso à profissão, garantindo a qualidade dos 

trabalhos de transcrição e revisão de textos em braille. 

Portanto, peço apoio de meus pares para a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 

 

 

 

 

 


